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POOER LEGISLATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00712026 - CPL/CMR
PREGÃO ELETRôNICO NO OO1/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 00712026

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBBAM
o MUNtCtpto DE REGENERAçÃO/P| E A EMPRESA LG
SOIUçÕES TOTAIS INTEGRADAS LTDA (WM
SERVIÇOS), CNp.' No 52.561.098/OOO1-sO , QUE TEM
POR OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS
TERMOS DAS CúUSULAS A SEGUIR AJUSTADAS.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAçÃO, EStAdO dO P.AUí, PESSOA JUrídiCA dE
direito púbtico interno, inscrito no cNpl sob o no oo.l o7.79o/ooo.l -og, com sede Av. Atberto Leat
Nunes, no 308, CentÍo, Regeneração/pl, âtravés de sua presidente, a Sra. Jaquetine Mendes de
Lima, neste âto denominada simptesmente ContÍatante.

CONTRATADA: tG SOLUÇóES TOTAIS INTEGRADAS LTDA Wt,I SERVIçOS), iNSCritA NO CNPJ NO

52.561.098/0001-50, com sede na Rua paulo Cesar De Moraes, 130, Centro, Cep A'.49O_OOO,
Regeneração/Pl, neste ato representado peto sr. LUls GUsrAVo sousA BRANDÃo, brasiteiro,
sotteiro, Empresário, portador da carteira de identidade no 0g624873312 ssp/pr e cpF no 086.24g.733-
12, residente e domicitiada à Rua pauto cesar de Moraes, 130, centro, cEp: 64.490-000, RegeneÍação-
Pt.

os contratântes acimâ quâtificados, tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajustê
oriundo do Pregão Etetrônico no oo1l2026 instruído através do Processo Administrativo n" 00712026 -
cMR, sujeitando-se as partes às noÍrnas disciptinares da Lei no 14.r 33, de r o de abrir. dê 202r, e demais
tegistação apticávet, Íesotvem cerebraÍ o presente Termo de contrâto, mediânte as cláusutas e
condições a seguir enunciadâs.

cúusuLA PRIME|RA- OBJETO (art. 92, I o )

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratâção de empÍesâ especiati,âda para a prestâção
dos serviços de terceirização de mão de obra em apoio â atividades operâcionais, para âtendeÍ
demanda da Câmara Municipat de Regenerâção/p1..
1.2. Vincutam esta contratação, independentemênte de trânscrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edita( da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;
1 .2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo

1.3. O prazo de vigência da contratação é de í2 meses contados a partir da assinaturâ do contrato na

Íormâ do artigo 105 da Lei no í4.133, de2ozL.
1.4. O píazo de vigênciâ será automaticâmente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não Íor conctuído no período firmado acima, ressalvadâs as providências cabíveis no
câso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.5. As demâis prorogações de que trata este item é condicionada ao ateste, peta autoridade
competente, de que as condições e os pÍeços permanecem vantajosos para a Administração, permitida

a negociação com o contratado, atentândo, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
â,1 Estar tormâtmente dêmonstrâdo no processo que a Íormã de prestação dos serviços tem
nâtuÍeza continuada;

ô) Se.ia juntado relatório que discoíra sobre a execução do contrâto, com inÍormações de que os
seíviços tenham sido prestados regutarmente;

c/ Seja juntada .iustificativa e motivo, por escrito, de que a AdministraÇão mantém interesse nâ

reatizaçâo do serviço;

d,, Haja manifestação expressa do contratado inÍormândo o inteíesse na prorrogâção;

e, Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habititação.

1.6. O contratado não tem diÍeito subjetivo à prorrogação contratuaL

1.7. A prorrogâçâo de contrato deverá ser promovida mediante cetebração de termo aditivo.
'1.8. Nas eventuais prorrogâções contratuais, os custos não renováveis já pagos ou âmortizados ao
tongo do primeiro período de vigência da contrâtaçâo deverão ser Íeduzidos ou etiminados como
condição para a renovação.
.1.9. 

O contrato não poderá ser prorrogado quândo o contratado tiver sido penatizado nas sânções de

dectaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com poder púbtico, observadas as

abrangências de apticação.

1.10. O regime de execução contÍatuat, os modetos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conctusão, entrega, obseÍvação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrâto.

MATRIZ DE RISCO:

1 .'10.1 . Constituêm riscos a serem suportados peto contÍâtânte:

1.10.1.1. A atteração de vatores dos itens que compõe â ptanithâ, quando o tempo deconido for
mâioÍ que '12 meses;

1.10.1.2. Dânos causado peta própria administração ou advinda deta, quândo da execução de

serviços pretiminares;

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçAO

cúusutÁ TERCE|RA - MoDELOS DE EXECUçÃO Ê GESTÃO CONTR TUATS (art 92, w.V[ eXVltU

1.1 1. Nos termos do aftigo 74, Mo da Lei Federal no 14.13312021, é vedada a subcontratação com
Íundamento no inciso lll do caput do artigo 74 da referidâ tei.
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1.12. Câso a obra de engenhariâ seja enquadÍada com ãspectos técnicos especíÍicos, cuia
quaLificação técnica sejâ demonstrada por meio de atestâdos, o potenciat subcontrâtâdo fica timitâdo a
30% (trinta por conto) do objeto ticitado.
'1.13. Para os demais casos, é permitida a subcontratação de fase ou parceta da obrâ, timitada a 30%
(trinta por cento) sem a necessidâde de demonstÍaçâo de documentação que comprove capacidade
técnica e operâcionaI do subcontÍatado.
1.14. Oe 26qb a 49% do objeto ticitâdo, é permitidâ a subcontratação, desde que seja acompanhada da
demonstração da capacidade técnica e operacionât do subcontratado e aprovação peLo fiscaL ê gestor

do contrato.

1.15. Em quatquer caso, toda e quatquer subcontrataçâo devêrá ser prêviâmênte autorizâda peta

Administração, antes do inÍcio de cada etãpa, sob pena de enquadramento no descumprimento
contratuaI e apticâçáo das sançôes cabíveis.

1.16. Na hipótese de ocorrer mais de uma subcontrataçâo, o totâl das subcontratações será somado e
âcumutado para Íins de enquadramento nos itens 4 e seguintes do presente contrato.
1.17. E vedadã a subcontÍâtação de pessoa física ou jurídica, se aquetâ ou os dirigentes desta
mântiverem víncuto de natureza técnica, comerciat, econômica, tinânceira, trabaLhista ou civit com
dirigente do óÍgâo ou entidade contratante ou com agente púbtico que desempenhe Íunção na

contratâção ou atue na fiscatização ou nâ gestão do contrato, ou sê detes forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, cotateíat, ou por aÍinidade, âté o terceiro grau.

cúusuLA eurNTA- PREço (aír.92, v)

5.1. O valor totât da contratação é de R$ 421.002,36 (quatrocentos e vinte e um mit dois reais e trinta e
seis centavos), conformê ptanilha com itens:

CÂMARA MUNTCIPAL DE REGENERAÇÃo cI\?J n" 00107790/0001-09
AV. ALBERTO LEAL NUNES,308, CENTRO, CEP: 64490-0ü).

Dl:s( Rl( À() st R\ l( ()s Qt.\\ I \. t \ rRt( ) \. I () I.{1.
0l .{UXILLAR

ADMINISIRATIVo
sl:t{\'t(1)§ 0l RS RS 5.895.87

l('irco nril-
oil,x'enkrs c norcnla
c crnco rcais c oitenta
{ §alc cçntaros. }

RS 5.895.87 (( inco mil.
oitoc(ntos l: no\§Írtd c
cintu resis c oitcnlô c
§ct!- c!: Ltro§. )

0l \ l(;1.\ Sl,RVl(1)S ( ).1 RS R§.t.r.16.6?
(Qüntm mil.
oitrxcnlos e trinia .'
§cii rcais ü rasscnta c
sclc c!'nlnror- )

RS 1.1.510.01 lQuatorze
mil. quinhcntos e dcz
ra'âts c um ca'nla\ o. )

0.1 st-.Rvt(os (iL_R..\rs stRYI( ()S o: RS RS J.816.67
(Qualro mil.
oitoctntosctnl r
scis rcais c scss.'ntir c
Jclc ccntx\os. I

r ).1 N'O l( )RtS l .1 sLR\.l( ( )s 0t RS RS 5.UH.-l r

{Cinco mil e quatnr
rúuisctrintrcum
c§nltl(ts.)

RS RS 5.0(}1.1I {( inco
mil c quxlro rsais c
trinlü r unr canta\ os. )

\.\t_()R I( ) t .1l_.\() \t t_5 RS,r5.01{-1.5-1 Trintu c
cinco mrl. oitcntir c lrcs
rcnrr (. ainqucnta c três
§cnta\os.)

EMAIL: canltratrulticiDitldL.t cgelreracao@ smail.com

tl ti lt

R§ 9.67].-1{ (No\ c mil.
sçisccntos c sclcnta e
três rcais c tÍinta a

quatro ccnlal'o§. )



\ \l_oR .\\t .u_ R5 .l: l.(x)1..16
(qualroccnkli c r intc c

um mil d(ris rclis {
lrinl! ( :'r'r§ cúntit\o§).

-§\\r,?

POOER LEGISLÁTIVO

5.2. No vator acima estão incluídas todâs âs despesas oÍdináÍias diretas e indiretâs decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, pÍevidenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de âdministração, Írete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integrat do objeto da contratação.

5.3. O vator acima é meramente estimativo, de foÍma que os pagamentos devidos âô contrâtado

dêpenderão dos quantitativos eÍetivamente f ornecidos.

cúusurá sErÍA - PAGAMÊNIo (art. 92, V qvl)

6.1. O prazo para psgamento ao contrâtado e demais condiçôes a ete referentes encontram-se

definidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

6.2. As notas Íiscais/faturâs que apresentarem incorreções serão davotvidas à contratada e neste caso

o vencimento dar-se-á no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados dâ apresentação da documentação

devidamente corrigida e vátida, não ocorrendo neste caso, quaisquer Ônus por pârte da Administração.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado âos adiudicatários enquanto pendente de Liquidâção ou

quatquer obrigaÇão finânceira que the Íor imposta em virtude de penatidade ou Íatta de entrega dos

produtos e/ou pÍestação dos serviços.

cúusulÂ sírMA - REÀ,usTE (art. 92, V)

7-1. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irrea.iustáveis no prazo dê um ano contado da data

do orçamento estimâdo.

7. 1. 1. O orçamento estimâdo peta Administraçâo baseou-se nas ptanithas reÍeÍenciais elaboradas com

base no SINAPI

7.2. Após o intenêgno de um ano, e independentemente de pedido do contrâtado, os preços iniciais

serão reâiustados, mediante â âpticação, peto contratante, do índice IPCA/IBGE - Índice de Preços ao

consumidor Ampto, excLusivamente para as obrigações iniciadas e conctuídas após a ocorrência da

anuâtidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um âno será contado a partiÍ dos

eÍeitos llnanceiÍos do úttimo reâjuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divuLgaÇão do(s) Índice (s) de reaiustamento, o contratante pagaé ao

contratado a impoÍtância câtcutada peta úttimâ variação conhecida, tiquidando a diferença

correspondente tão togo seia(m) divutgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.4.1,. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória dê cá[cuto rsÍerente ao reâjustamento de

preços do vator remanescente, sempre que este ocorrer,

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) paía reaiuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

oL{,ÀRa 
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7.6. Câso o(s) índice(s) estabêtecido(s) para reajustamento venha(m) â seÍ extinto(s) ou de quatquer

forma não possa(m) mais seÍ utitizado(s), ssÍá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a ser

determinâdo(s) pela legistaçâo entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsáo tegât quânto ao índice substituto, as partes etegerão novo Índice oficiat,

paíâ reajustamento do preço do vator remanescente, poí meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seÍá reatizâdo por âpostitamento.

cúusuLA orTAvA - oBRTGAÇÕEs Do CoNTRATANTE (arl. 92,X,Xl o XlVl

8.1. São obrigaÇões do Contratante:

8.2. ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas peto Contratâdo, de acoÍdo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estâbetecidas no Termo de ReÍerência;

8.4. NotiÍicar o Contrâtado por escrito da ocorrência de eventuais impeíeições, Íathâs ou

irregutaridades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas seiam âs mais adequâdas.

8.5. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no ob.ieto

fornecido, parâ que seja por ete substituído, repaÍâdo ou conigido, no total ou em pârte, às suas

exp€nsâs;

8.6. Acompanhâr e fiscâlizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigâçôes peto Contratado;

8.7. Comunicar a empíesa para emissão de Nota Fiscat no que se reÍere à parceta incontroveÍsâ dâ

execução do objeto, para eÍeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execuçâo do objeto, quanto à dimensão, quãtidade e quantidade, conforme o art. '143 da Lei no-l4.133,

dE2 21.i

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do vator corÍespondente à execução do objeto, no prazo, Íorma

e condiçôes estabetecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência;

8.9. Apticar ao Contratado as sanções preüstas na tei e neste Contrâto;

8.10. cientificar o órgão de representação judiciat do Município para adoçáo das medidas cabÍveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratâdo;

8.1 1. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rectamações re[âcionadas à execução

do presente Contrato, ressatvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou dê nenhum interesse para a boâ execução do âjuste.

8.11.1. A Administrâção teíá o pÍazo de 10 (dez) dias, a contar da data do píotocoto do requerimento

para decidir, admitida a prorrogaçâo motivâda, por iguat período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equitíbrio econômico-Íinancêiío feitos

pelo contratado no prazo máximo de í 5 (quinze) dias.

8.13. NotiÍicar os emitentes das gârantias quanto ao início de processo administratÚo para âpuração de

descumprimento de ctáusutas contratuais.

8.14. Comunicâr o Contratâdo na hipótese de posterior alteração do proieto peto Contratante, no caso

do art, 93. §2o,da Leino 14.133, de 202].
8.15. Fornecer por escrito as informaçôes necessáriâs parâ o desenvotvimento dos serviços objeto do

contÍato.

8.16. Reâtizar avatiaçóes periódicas da quatidade dos servigos, apÓs seu Íecebimento.

8.17. Exigir do contratado que providencie a documentação indispensávet para o recebimento deíinitivo

da obrâ, quândo Íor o caso;
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8.18. Assegurâr que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instaLâções, apresentem
condigões âdequadas ao cumprimento, peto Contratado, das normas de segurânça e saúde no
trabâtho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em tocat por eta designado.
8.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com terceiros, ainda que

vincutados à execução do contrâto, bem como por qualquer dano causado â terceiros em decorÍênciâ
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.20. Previamente à expedição da ordêm de serviço, verificar pendências, liberar áreâs e/ou adotar
providências cabíveis para a regutaridade do início da sua execução.

cúusulA NoNA - oBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art.92, XLV,XVIe ru[)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo
do ob.ieto, observando, ainda, âs obrigaÇões a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito petâ Administração no Locat do serviço para representá{o nâ execução do
contrato.

9.1.2. A indicâção ou â mânutenção do preposto dâ empresa podeÍá ser recusada peto órgâo ou

entidâde, desde que devidamente iustificada, devendo a empresa designar outÍo paÍa o exercício da

atividade.

9.2. Atender às determinaçôes regu[ares emitidas peto fiscat do contrato ou autoridade supêrior (ad.

lSZll) e prestar todo esctarecimento ou inÍormação por etes soticitados;

9.3. Atocar os empregados necessários ao p€rfeito cumprimento das ctáusulas deste contrato, com
habititação e conhecimento adequados, fornecendo os mateíais, equipamentos, Íêrramentas e
utensí[ios demandâdos, cuia quantidadê, quatidade e tecnotogia deverão atender às recomendações de

boa técnica e â legistaçâo de regência;

9.4. Beparâr, corÍigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado peto fiscat do contrato, os serviços nos quais se verificârem vícios, defeitos ou incorreções

resuttântes da execução ou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se petos vícios e dânos decorrentes da execução do ob.leto, de acordo com o

eódgodeDeJesadoCoDsumrdol{Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e quatquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essâ Íesponsâbilidâde a Íiscatizaçâo ou o

âcompânhâmento dâ execução contrâtuât pelo Contratante, que ficará âutorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editat, o valor corÍespondente aos danos soÍridos;

9.6. EÍetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibitidade de reatização ou

Íinatizâção do serviço no prâzo estâbetecido, parã âdoção de açôes de contingência cabÍyeis.

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrâto, cônjuge, companheiro ou pârente em linhâ reta,

cotateral ou por âfinidade, até o terceiÍo grau, de diÍigente do contratãnte ou do Íiscat ou gestoÍ do

contrato, nos termos do ârtigo 48, oârágrâfo único. da Lêi no 14.133.de202L

9.8. Quando não for possível a verificaçâo da regutaÍidade no Cadastro de Fornecedores do Município, o

contratado devêrá entregar ao setor responsável petâ fiscâtização do contrato, âté o dia trinta do mês

seguinte ao dâ prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regutaridade Íetativâ à Seguridâdê Sociât;

b) certidão coniunta retâtivâ âos tributos Íederais e à Dívida Ativa dã União;

c) certidÕes que compÍovem a regutaridade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

contratado;
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d) certidões gue compíovem a regutaridade perante a Fazendâ Municipat ou Distritat do domicitio

ou sede do contratado;

ê) certidão de Rêgutaridade do FGTS-cRF; e

0 Certidão Nêgativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

9.9. Responsabitizaí-se peto cumprimento das obrigaçôes previstas êm Acordo, Convenção, Dissídio

Cotetivo de Trâbatho ou equivatentes das câtêgorias abrangidâs peto contrato, por todas as obrigações

trabathistas, sociais, previdenciáriâs, tributáÍias e as demais previstas em tegistação específica, cuia

inadimptência não trânsfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormâ[ ou acidente que se veriÍique no locat dos serviços.

9.1 1. Prestar todo esctarecimento ou inÍormação soticitada peto Contratântê ou por seus prepostos,

garântindo{hes o âcesso, â quatquer tempo, ao tocat dos tÍabathos, bem como aos documentos

retativos à execução do empreendimento.

9.12. PaÍatisaÍ, por determinâçâo do Contrâtânte, quatquêr âtividade que não esteia sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover â guârda, manutenção e vigitância de mâteÍiais, ferramentâs, e tudo o que ÍoÍ necessáÍio

à execução do obieto, durante a vigência do contrato-

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legistação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Púbticos, mantendo sempre timpo o tocat dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higene e disciptina.

9.15. Submeter previâmente, poÍ escrito, âo Contratante, para ânátise e âprovâção, quâisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congêneÍe.

9.16. Náo permitir a utitização de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabatho do menor de dezoito

ânos em traba[ho notuíno, pêrigoso ou insâ[ubre;

9.17. Mênter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas,

todâs âs condições exigidas para habititação na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍvâ de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabititado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservâs

de cargos previstas na tegistação (ârt. 1 16);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se reteíe a ctáusuta acima, no prazo fixado peto Íiscat do

contrato, com â indicâção dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16. parágrafo

úÍrioo);

9.20. GuârdãÍ sigito sobre todas âs inÍormações obtidas em decorÍência do cumpÍimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fâtores futuros e incertos, devendo

complementá{os, caso o previsto iniciatmente em sua pÍopostâ não se.la satisÍatório para o
atendimento do ob.ieto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados no arlJ ZL
ll .l .lâ lpi no íÁ la? de)O)1'

9.22. Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito federât, estâduâ[ ou municipât, as normas

de segurança do Contratante;

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados peto Contratante.

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados poÍ meio de crâchó.
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CúUSULA DÉcIMA- oBRIGAçÕEs PERTINENTES À LGPo

10.Í. As partes deveÍão cumprir a Lei no 13.209. del4de agostoie 2018 (LGPD). quanto a todos os

dados pêssoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato administrativo que

eventuatmente venhâ a ser Íirmado, a partir da apÍesentâção da proposta no procedimento de

contrataçâo, independentemente de declaração ou de aceitâção expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utitizados para as finatidadês quo iustiÍicaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do aÍL 69d LGPD.

10.3. É vedado o compârtithamento com terceiros dos dados obtidos fora dâs hipóteses permitidas em

Lei.

10.4. A Administraçâo deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venhâm â ser cetebrados Peto Contratâdo.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍL'1Sja-LGPD, é dever do contratado eliminá-

[os, com excegão das hipóteses do aG 16 da LGPD. inctuindo âquetâs em que houver necessidâde de

guarda de documentação parâ Íins de comprovação do cumprimsnto de obrigações legais ou

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

10.6. É dover do contÍatâdo orientar e treinar seus empregâdos sobre os deveres, requisitos e

responsabitidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrâtâdos o cumprimento dos deveres dâ

presente ctáusula, permanecendo integratmente responsável por garântir sua observância.
'10.8. O Contratante poderá reatizar diligência para âferir o cumprimento dessa ctáusula, devendo o

Contratado atênder prontamente eventuais pedidos de compÍovâção Íormutados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixâdo peto Conratantê, proÍrogávet iustificadamênte,
quaisqueÍ inÍormaÇões acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inctusive quanto a

eventuat descâne reâtizâdo.

10.10. Bancos de dados foÍmados a partir de contÍatos ãdministíativos, notadamente squetes que se

proponham a armazenaÍ dados pessoais, devem seÍ mantidos em ambiente virtua[ controtado, com

registro individuat rastreável. de trâtamentos real.izados (!GPUa& 37), com câdâ âcesso, data, horáÍio

e registro da finatidade, para efeito de responsabitização, em caso de eventuêis omassões, desüos ou

abusos.

10.10.1. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvotvidos em Íormato interoperávet, a Íim de

gaÍantií a reutitização desses dados peta Administragão nas hipóteses previstas na LGPD.

10.1 1. O contrâto está suieito a ser atterado nos pÍocedimentos p€Ítinentes ao tÍatamento de dados

pessoâis, quando indicado pelâ autoridade competente, em esp€cial a ANPD por meio de opinaões

técnicas ou recomendações, editâdâs na Íorma da LGPD.

'10.12. Os contratos e convênios de que tratâ o § 19 do a(,.-26 dalGPD deverão sor comunicados à

autoridade nacionât.

cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - GARANÍ|A DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

11.1. SeÍá exigida, no momento da apresentâção da propostâ, a comprovaçâo do recolhimento de

quantia a tÍtuto de garantia de píoposta, como requisito de pré-habititâção, nos termos do art. 58, da Lei

n" 14.133121.

11.2. A garantia de propostâ será devotvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura deste contrato.
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11 .3. lmpticará execução do vator integrat da garantiâ de proposta a recusa em assinar este contrato

âdministÍativo ou a não apresentaÇão dos documentos para a contratação

12.1. Comete infÍação administrativa, nos termos da Leino 14.133,de2021, o contratado que:

a) der causâ à inexecução paÍcial do contrâto;

b) der câusa à inexecugão parciat do contrato que câuse grave dano à AdministraÇão ou âo

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der câusâ à inexecuçâo totat do contíato;

d) enseiar o retardamento dâ execução ou da entÍega do objelo da contratação sem motivo

iustificado:
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar dectâração Íatsa durante a execução do contrâto;

0 praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

g) compoÍtar-sê de modo inidôneo ou cometer Íraude de quatquer natuÍêza;

h) praticar ato tesivo previsto no ârt. 50 da Lei no 12.846. de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serâo apticadas âo contratado que incoÍÍer nas inÍrâçôes acimâ descritas as seguintes sanções:

i) Mvertência, quando o contrâtado der causa à inêxecução parcis[ do contrato, sempre que nâo

seiustiÍcara imposiçâo de penatidade maisgave (â!t 156. §29. da,tclI19 14J!3.de 2021l;

ii) lmpôdimemo de licitaÍ ô contratâr, quando praticadas as condutâs descritâs nas atíneas "b",

"c" e "d" do subitem âcima deste Contrato, sempre que não se justificaÍ a imposição de penatidâde

mais grâve (art. 156. § 40. da Lei no'14.133. de 2021);

iii) Doctoíação ds inidoneidade para licitaí o contÍatâí, quando praticadas as condutas descritas

nas atíneas ê "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas âlíneas "b", "c" e "d",

quejustiÍiquem a imposição de penâtidade mais grave (a!t-156. §59*da Lei [o 14J33. de202'l ).

iv) Mutta:
(1) MorstóÍia de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustmcâdo sobre o vator dâ parceta

inadimptida, até o timite de 10 (dez) diâs;

(2\ Moratória de 0,07ok (sete centésimos por cento) do vator totat do contrato poÍ diâ de atraso

injustiÍicado, até o máximo de 2% (dois por cento), peta inobservância do prazo fixâdo para

apresentação, suptementâção ou reposição da gêrantia.

a. O âtraso superior â 25 (ünte e cinco) diâs autoriza a Administração â pÍomover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregutaÍ de suas ctáusutâs, conÍorme dispõe o inciso I

da a& I37 da Lei n. I 4,131de 2021-

12.3. A apticação das sançôes previstas neste contÍato não exclui, em hipótese a§uma, a obrigagão

de reparação integraI do dano causado ao contratante (art. 15§, §99-da Lein!14-133. de 2021]

12.4. Todas as sanções previstâs neste Contrato podeÍão ser apticadÊs cumutativamente com a mutta

(art. 156. §7o, dâ LÊin914.133. dê 2021).

12.4.1. Antes dâ apticação da multa será facuttada a defesa do inteÍessâdo no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contâdo dâ data de sua intimação (art-157- da Leino 14,133-de 2021)

12.4.2. Se a mutta apl.icada e as indenizações câbíveis forem superiores ao vator do pagamento

eventuâtmente devido peto Contratante ao Contratado, atém dâ perda desse vator, a diterença será

descontada da garantia pÍestadâ ou será cobrada iudicialmente (art-156. §&o-j-â Lêi no ]4.13-3. de

2021\.
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciâI, â muttâ poderá ser recothidâ

administÍâtivamente no prâzo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do Íecebimento da

comunicação enviada peta autoridade competente.
'12.5. A apticação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que âssegurê o contraditório e

â ampta deÍesa ao Contratado, obseÍvando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do a4.

158 da lei.n9 14,1j3,ie 2021, para as penatidades de impedamento de ticitar e contratar e de

dectaraÇão de inidoneidâde pâra [icitâr ou contratar.

12.6. Na apticaç6o das sanções serão considerados (adJ 56- §1o. dâ Lei no 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidâde dâ inÍrâção cometida;

as pêcutiaridades do caso concreto;

as circunstânciâs agravantes ou atenuantes;

a

b

c

d) os danos que deta provierem para o Contratânte;

e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integídade, conÍorme normas e

orientaçôes dos órgãos de controte.

12.7. Os atos pÍsvistos como inÍrações administÍâtivâs nâ Letr,o :14-]j;!3, de 20ã, ou em outras leis de

ticitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipiÍicados como atos Lesivos ntuLei

no 12.846. de 2013. serâo apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observâdos o íito

procedimental e autoridade competente definidos na reÍeridâ Lei (ert. 159).

12.8. A personalidade iurídica do Contrâtâdo poderá ser desconsideradâ sempre que utitizada com

abuso do dkeito para Íacititar, encobrir ou dissimu[âr a práticâ dos atos itícitos previstos neste Contrato

ou pâra provocar confusáo pâtrimoniâl, e, nesse caso, todos os efeitos das sânções apticadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradoíes e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à êmpresâ do mesmo ramo com retação de cotigaçáo ou contÍote, dê fato ou de

direito, com o Contrâtado, observâdos, em todos os casos, o contraditório, â ampta deÍêsa e a

obrigâtoriedade da anátise jurídica prévia (artl60-dâ Lei nol4il33,de2021 )

12.9. O Contratante deverá, no pÍâzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apLicação

dâ sanção, informar e mânter atuatizados os dados retâtivos às sanções por eta apticadas, para fins de

pubticidade no Cadâstro Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspensâs (Ceis] e no Cadsstro Nacional.

ds Empresas Punidâs (Cn6p), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federat. (A!1, 16J, da Lei rt9

14.133. de 2021)

12.10.As sanções de impedimento de ticitâr e contratar e dectaração de inidonêidade para licitâr ou

contratar são passíveis de reabititação na foÍma do ân. 163 da Lei no 14.133/21-

'12.11.Os débitos do contÍatado paÍa com a Administrâção contratante, resuttantes de mutta

admínistrativa e/ou indenizâções, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totâl ou

paÍciatmente, com os créditos devidos peto reÍeÍido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou d€

outros contratos administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão oÍa contrâtante.

CúUSULÂ DÉCIMATERCEIRA-DA EXfl NçÃO CONTRATUAL (ATt, 92JIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpÍidas as obrigações de ambâs as partes, ainda que isso

ocona antes do ptazo estiputado parâ tãnto.

13.2. Se âs obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vi8ência Íicará pÍonogada até a

conctusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogrâma

fixado para o contíato.

13.3. Quando a não conctusão do contrato referida no item anterior decorÍeÍ de culpa do contratado:
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a) Íicará ete constituído em mora, sendo{he aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e

b) poderá a Administração optaÍ p€tâ extinção do contrâto e, nesse caso, adotará as medidas

admitidâs em Lei parâ a continuidade da execução contratuat.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estiputâdas, ou antes do

prazo nete fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137dâ Lei.ff 14'1i3127, bem como

amigavelmente, asseguÍados o contíaditório e a ampla deÍesa.

'13.4.1. Nesta hipótese, âplicam-se também os aÍliCos 138€ 139 da mesmâ Lei.

13.4.2. A atteraçào sociat ou â modificaçáo da Íinâtidade ou da estruturâ da empresa não

ensejará a extinçáo se não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.

13.4.2.1. Se a operâção impticar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser forma(izado

teÍmo aditivo para aLteração subietiva.

13.5. O termo de extinção, sempÍe que possívet, será precedido:

13.5.1 Batânço dos eventos contratuaisrá cumpridos ou parciatmente cumpridos;

't 3.5.2 Retação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.5.3. lndenizaçôes e muttas.

13.6. A extinção do contrâto não configura óbice para o reconhecimento do desequitibrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art-131-

ceput, da Lei n.o 14.133. de 2021).

'13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comerciat, econômica, ÍinanceiÍa, tÍabathista ou civil com dirigente do óígão ou entidade

contÍatânte ou com âgente púbtico que tenha desempenhado função na ticitâção ou âtue na

ÍiscatizaÇão ou nâ gestâo do contrato, ou que detes seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

cotâterâl ou por aÍinidâde, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.'133, de 2021].

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DOTÂçÃO ORÇI.rENTÁRrA (art.92, Vlll)

14.1. As despesas decorrentes da pÍesente contÍatação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerat deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminadâ:

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃo CNPJ n'00107790/0001-09
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçâmentária Íespectivâ e tiberâção dos créditos corrêspondentes, mediantê apostitamento.

cúusuLA DÉcrMA QUTNTA- DOS CASOS OMTSSOS (an. 92, l[)

15.1 Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo âs disposiçôes contidas na Lei no

14.133, dê 2021, e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes

contidâs na Leino!O78-del990: Gúigo deleÍe§adoCon§umidor - e normas e princípios gerâis dos

contrâtos.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔES

16.1. Eventuais âtteÍaçôes contratuais Íeger-se-ão peta disciptinâ dos alts-124 e seguinte§ da leill9
14.133, de2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nâs mesmas condições contratuâis, os acÍéscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o timite de 25% (vinte e cinco por cento) do vator iniciat

atuatizado do contrato.

16.3. As atterações contrâtuais deverão seí promovidas mediante cetebraçâo de termo aditivo,

submetido à préüa aprovaçáo da consuttoria jurídica do contratânte, satvo nos casos de justificada

necessidade de antecipaçâo de seus eÍeitos, hipótese em que a Íormatizâção do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2O21l.

16.4. Registros que não caÍacterizam atteração do contrato podem ser realizados poÍ simptês apostita,

dispensada â cetebração de têrmo aditivo, na forma do art 136 dalcljtA14.-1-33-de2q21.

cúusuLA DÉcrMA sÉTIMA- puBLtcAÇÃo

17.'1. Incumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Ponat Nacional de Contratações

Púbticas (PNCP), nâ forma previstâ no a& 94 da Lei 14l!= -de 20ã- bem como no respectivo sÍtio

oficiat na lnternet, em atençáo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e âo aÍ! 80. §29-daaein.

12.527--le29aL dc

cúusuLA DÉclMA orrAvA- FoRo (art. 92, §1o)

18.1. Ficâ eteito o ÍoÍo da cidade e comarca de Regeneração/Pl, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privitegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou titígios oriundos da execução

deste Contrato.

â.t 70 E?o i ^iô^\, A^ nôê.at^ h 7 7

fl a

RegeneÍâção/Pl, 23 de Abrit de 2026.
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sra. Jaquetine Mendes de Lima - úeno1. -contratante ldP\tt$t;;:"*

LG SOLUCOES

INTEGRADAS

LTDA:525610980001 50

Assinado de forma digital
por LG SOLUCOES

INTEGRADAS

LTDA:52561098000150

tG soLUÇoEs TorAts TNTEGRADAS LIDA (WM SERV|çOS)
cNPJ No 52.561 .098/0001-50

ST. LUIS GUSTAVO SOUSA BRANDÀO

Contratada
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